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MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 

 

 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

O presente documento tem a finalidade de especificar tecnicamente as 
características construtivas, uso de materiais, equipamentos e serviços para a 
reforma do Ginásio de Esportes da cidade de Benjamin Constant do Sul/RS. 
1.1 TELHADO 

Todo o telhado e terçamento de madeira existentes deverá ser removido. 
Deverá ser instalado o novo terçamento metálico e cobertura em telhas metálicas 
com isolamento acústico. 
1.2 REVESTIMENTO EXTERNOS 

Todo o revestimento externo deverá ser completamente removido. Deverá 
ser executado o novo revestimento com todas as etapas de chapisco, emboço, 
aplicação de selador e pintura com tinta texturizada. 
1.3 ESQUADRIAS 

As esquadrias externas deverão ser totalmente removidas. As novas janelas 
serão basculantes em alumínio branco e as portas em lambril também em alumínio 
branco. As portas maiores com saída de emergência serão dotadas de barra 
antipânico. 
1.4 CONSTRUÇÃO DO TOTEN 

Será instalado em frente a obra, ao final o Toten com as descrições do 
Programa do Estado. 

1.5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A planilha a seguir tem por objetivo informar os itens de maior relevância que, por 

tratar-se de Reforma de Ginásio de Esportes onde o maior valor encontra-se na item 

cobertura metálica, este deverá ser observado quando da contratação da Empresa 

para a execução dos serviços. Ressaltamos ainda que a empresa deverá comprovar 

com Certidao de Acervo Técnico a execução de, no mínimo 40% do referido item. 

 

ITEM DO 
ORÇAMENTO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO 

1.2 
EXECUÇAO DE TELHADO NOVO  (Trama de aço e 

telhamento metálico) R$ 350.284,28 
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